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25.10.13.392.3001.1251 E894 - Realização de Eventos Culturais na Cidade 
de São Paulo

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
25.10.13.392.3001.1254 E1545 - Evento da Juventude Halleluya

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
25.10.13.392.3001.1255 E1563 - Programação Cultural

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
25.10.13.392.3001.1264 E3628 - Atividades Artísticas Realizadas pelo 

Grupo NAC
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 54.000,00

25.10.13.392.3001.6353 Políticas de promoção cultural
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 26.922,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 180.474,00
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 30.000,00

30.10.08.605.3022.1014 Ampliação, Reforma e Requalificação de Mercado 
Municipal

44905100.00 Obras e Instalações 80.000,00
34.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade

33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 84.981,51
33504800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 28.000,00
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 31.107,58

34.10.14.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
Informação e Comunicação

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 4.472,50
61.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.998,69
84.10.10.301.3003.1816 E758 - Equipamentos e Material Permanente para 

Unidade Básica de Saúde Sé - UBS Sé, localizada na 
R. Frederico Alvarenga, 259 - Sé

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00
84.10.10.302.3003.1507 Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.179.037,16
84.10.10.302.3003.1815 E754 - Aquisição de Equipamentos - Instituto 

Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC
44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

84.10.10.302.3003.9204 Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes 
Assistenciais da Cidade de São Paulo- Avança 
Saúde SP

44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.561.048,46
84.27.10.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 127.194,04
98.22.15.451.3009.5100 Intervenções no Sistema Viário

44905100.08 Obras e Instalações 9.500.000,00
15.388.446,03

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.142, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
284.330.515,08 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria do Governo Municipal, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes, 
da Secretaria Municipal de Cultura, dos Encargos Gerais do 
Município, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Trabalho, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, das Subprefeituras Penha e São Mateus, da Secretaria 
Municipal de Turismo, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento de Trânsito e do Fundo Munici-
pal de Assistência Social,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

284.330.515,08 (duzentos e oitenta e quatro milhões e trezen-
tos e trinta mil e quinhentos e quinze reais e oito centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR
11.10.24.131.3012.8052 Publicações de Interesse do Município

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.000.000,00
16.10.12.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.810,35

16.10.12.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 
de Informação e Comunicação

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 42.333.514,00
16.10.12.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informa-

ção e Comunicação
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 446.280,08

16.10.12.128.3011.2180 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de 
Servidores

33903000.00 Material de Consumo 1.157.396,29
16.10.12.361.3010.2879 Conservação e Manutenção de Segundo Escalão 

de Unidades Educacionais - Ensino Fundamental
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.079.865,14

16.10.12.365.3010.2878 Conservação e Manutenção de Segundo Escalão 
de Unidades Educacionais- Educação Infantil

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.180.488,64
16.10.12.368.3010.2872 Eventos Educacionais, Culturais e Esportivos nos 

Centros Educacionais Unificados
33903000.00 Material de Consumo 196.358,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 180.592,00

16.10.12.368.3010.3363 Construção de Centros Educacionais Unificados 
(CEU)

44905100.00 Obras e Instalações 16.431.155,70
16.10.12.368.3010.4303 Ações de Educação Integral

33903000.00 Material de Consumo 258.316,00
16.10.12.368.3026.2831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico 

Educacional
33903000.00 Material de Consumo 542.982,79
33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita
2.792.494,27

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.248, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
(PROJETO DE LEI Nº 850/17, DO VEREADOR 

RINALDI DIGILIO – REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a proibição de incentivos fis-
cais a empresas que tenham envolvimento 
em corrupção de qualquer espécie ou no 
ato de improbidade administrativa por 
agente público no município de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 19 de novembro de 2019, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Município de São Paulo fica proibido de conceder 
programas de incentivos fiscais a empresas onde membros 
do quadro societário estejam envolvidos em corrupção de 
qualquer espécie ou ato de improbidade administrativa por 
agente público.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo somente 
àquelas empresas com decisão judicial transitada em julgado.

Art. 2º As empresas que celebrarem acordo de leniência, após 
o cumprimento das sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/13, 
especialmente o pagamento de multas pelos atos ilícitos pratica-
dos, terão suspensa a vedação prevista no art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2019.

LEI Nº 17.249, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
(PROJETO DE LEI Nº 470/07, DO VEREADOR 

ANTONIO DONATO – PT)

Estabelece normas para a tramitação dos 
processos administrativos do Poder Execu-
tivo na Câmara Municipal de São Paulo e 
dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 19 de novembro de 2019, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os processos administrativos do Poder Executivo, 
em tramitação ou não, poderão ser requisitados pelos Vereado-
res do município de São Paulo.

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º No gabinete do Vereador, o prazo máximo de per-

manência do processo administrativo será de 05 (cinco) dias 
úteis, sem prorrogação.

Parágrafo único. Caberá ao Chefe de Gabinete do parla-
mentar solicitante a responsabilidade pela custódia do processo 
administrativo.

Art. 4º Será autorizada exceção à solicitação de carga efe-
tuada por Vereador nos processos onde estejam transcorrendo 
prazo administrativo.

Parágrafo único. Havendo negativa de carga ao Vereador 
pelo motivo estabelecido no caput deste artigo, deverá o órgão 
responsável realizar a carga processual solicitada imediatamen-
te após o término do prazo em curso, independentemente de 
nova solicitação do parlamentar.

Art. 5º Caberá aos membros do Poder Legislativo, com 
relação aos processos administrativos dos quais tenham vista, 
nos termos desta Lei e em cumprimento ao art. 5º, X e XXXIII 
da Constituição Federal, não dar publicidade aos dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito 
à privacidade, intimidade, honra e imagem das pessoas a que 
tenham acesso.

Art. 6º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 7º As disposições previstas nesta Lei atingem também 

as empresas municipais, autarquias e fundações.
Art. 8º As despesas decorrentes da implantação desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2019.

 LEI Nº 17.250, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
(PROJETO DE LEI Nº 115/17, DO VEREADOR 

ALFREDINHO – PT)

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ins-
tituir o Programa Municipal Remédio Perto 
na rede pública municipal de saúde, e dá 
outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 19 de novembro de 2019, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a insti-
tuir o Programa Municipal Remédio Perto, que tem por objetivo 
a garantia de assistência farmacêutica e acesso universal para 
aquisição gratuita dos medicamentos distribuídos na rede 
pública de saúde pelo SUS, nos bairros, vilas e comunidades 
próximas às casas dos munícipes.

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Para cumprimento desta Lei, a municipalidade 

fica autorizada a realizar convênios e termos de parceria com 
instituições e empresas privadas que comprovadamente atuem 
na área farmacêutica e se dediquem à comercialização dos 
medicamentos constantes da tabela Nacional do SUS – Sistema 
Único de Saúde, somente em locais onde a distribuição não seja 
garantida atualmente pelo município.

Art. 4º (VETADO)
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

realizar convênios e termos de parcerias não onerosos com 
empresas e instituições de direito privado, para recebimento 
de doações de medicamentos e insumos farmacêuticos, com a 
finalidade de suprir a carência da demanda de medicamentos 
da rede pública de saúde da Cidade de São Paulo.

Art. 7º (VETADO)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 

o selo Empresa Parceira da Saúde Paulistana, com o objetivo de 
estimular a doação de medicamentos e insumos à rede pública 
municipal de saúde, podendo ainda criar classificações entre 
os doadores, de acordo com o volume de produtos cedido à 
municipalidade.

Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a reali-
zar contratação emergencial de medicamentos e insumos farma-
cêuticos, com o objetivo de amenizar a falta de medicamentos.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
Art. 11. Cabe ao Poder Executivo Municipal a regulamen-

tação desta Lei, com a implementação de metodologia que 
possibilite a transparência e lisura no fornecimento de medica-
mentos pela iniciativa privada, nas modalidades de contratação 
ora previstas.

Art. 12. Nos locais de distribuição de medicamentos cor-
respondentes ao serviço de atendimento à saúde deverá haver 
material de divulgação referente aos medicamentos fornecidos, 
com menção a esta Lei com os seguintes dizeres: "Programa 
Municipal Remédio Perto - Lei nº xxxx/xx", segundo norma 
estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá 
indicar expressamente o número desta Lei.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.141, DE 16 DE DEZEMBRO DE 

2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 15.388.446,03 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
do Hospital do Servidor Público Municipal, da Secretaria de 
Governo Municipal, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, 
da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal 
de Cultura, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Trabalho, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, da Secretaria Municipal de Turismo, do Fundo 
Municipal de Saúde e do Fundo de Desenvolvimento Urbano,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

15.388.446,03 (quinze milhões e trezentos e oitenta e oito mil e 
quatrocentos e quarenta e seis reais e três centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR
02.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00
11.20.04.122.3024.2100 Administração da Unidade

33909300.00 Indenizações e Restituições 471,27
12.10.15.543.3022.1193 Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos

44905100.00 Obras e Instalações 32.998,69
16.10.12.122.3024.2100 Administração da Unidade

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 181,68
16.13.12.122.3024.2100 Administração da Unidade

33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- Pessoa Jurídica

799,00

16.13.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)

33903000.00 Material de Consumo 159.754,37
16.13.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 

Educação Infantil (EMEI)
33903000.00 Material de Consumo 99.974,52

16.14.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
Educação Infantil (CEI)

33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 465.393,89

16.17.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 8.151,51

16.17.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 16.756,49
16.17.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 

Infantil (CEI)
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 303.763,34

16.17.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 
Educação Infantil (EMEI)

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 345.720,70
16.17.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Centros Educacionais 

Unificados (CEU)
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 95.988,82

16.19.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de 
Educação Infantil (CEI)

33509200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 49.227,78
25.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 799.996,00
30.10.08.605.3022.1014 Ampliação, Reforma e Requalificação de Mercado 

Municipal
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

34.10.14.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
Informação e Comunicação

33903000.00 Material de Consumo 4.472,50
34.10.14.422.3013.6178 Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos 

voltados ao atendimento de Mulheres
33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 114.276,48

34.10.14.422.3018.8416 Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos 
Voltados ao Atendimento da População LGBTI

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.997,71
73.10.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse 

do Município
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 119.241,62

84.10.10.302.3003.1513 Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA)

44505100.00 Obras e Instalações 470.122,05
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais

44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.269.963,57
84.27.10.122.3024.2100 Administração da Unidade

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 98.342,89
84.27.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de 

Saúde (UBS)
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 28.851,15

98.22.15.451.3009.5100 Intervenções no Sistema Viário
44909300.08 Indenizações e Restituições 9.500.000,00

15.388.446,03

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO NOME VALOR
01.10.10.302.3003.1813 E747 - Aquisição de Equipamentos - Hospital Alípio 

Correia Netto (Hospital de Ermelino Matarazzo)
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

01.10.10.302.3003.1814 E749 - Implantação de Equipamentos - Hospital 
Municipal Profº Dr. Waldomiro de Paula (Planalto)

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00
11.20.04.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 471,27
16.10.12.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181,68
16.10.12.365.3010.2828 Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro 

de Educação Infantil (CEI)
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 465.393,89

16.10.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação 
Infantil (CEI)

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 770.380,86
16.10.12.368.3010.2872 Eventos Educacionais, Culturais e Esportivos nos 

Centros Educacionais Unificados
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 72.738,49

16.13.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 799,00

16.13.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 159.754,37
16.13.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 

Educação Infantil (EMEI)
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 99.974,52

16.19.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Centros Educacionais 
Unificados (CEU)

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 49.227,78
19.10.27.812.3017.4503 Incentivo à prática de Esportes

33903000.00 Material de Consumo 40.688,23
25.10.13.392.3001.1190 E2792 - Projeto de Formação de 200 Pessoas Traje-

tórias do Africano no Espaço Geográfico Brasileiro 
- Cultura Africana e Afro-brasileiro

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.500,00
25.10.13.392.3001.1195 E2803 - Eventos na Cidade Contratação de Artistas 

e Projetos Culturais
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.000,00

25.10.13.392.3001.1212 E1595 - Contratações Artísticas para Realização da 
18ª Festa de Nossa Senhora Aparecida, as Margens 
da Represa Billings, Lei 15.241/2010 e do 2º Festival 
de Violeiros do Cangaíba, no Teatro Flávio Império

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
25.10.13.392.3001.1215 E1635 - Contratação Artística para Realização dos 

Eventos: Maifest 2019, Festa Alemã e XXV Brooklin-
fest 2019, Diversão & Cultura Alemã - O Evento 
Multicultural de São Paulo, Lei 14.485/2007

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
25.10.13.392.3001.1217 E1657 - Contratações Artísticas para Realização de 

Eventos 15º Santo Antônio da Chácara, uma Festa 
para Todas as Nações Lei 15.109/2010, 7ª Feira 
Cultural do Jabaquara, Feira de Artes e Gastronomia.

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
25.10.13.392.3001.1222 E1674 - Contratações Artísticas para Realização 

de Eventos: 26ª Festa das Nações no Cangaíba, 
Lei 15.927/2013, e Festa Junina no Cangaíba, Lei 
16.038/2014

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
25.10.13.392.3001.1242 E1342 - Realização do Festival de Pinheiros

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.100,00


